
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2 J/J._J 2021 

Altera o Plano Municipal de Vacinação Contra a COVID-
19 do Município de Imperatriz - MA, "Para determinar 
que as pessoas com doenças raras e deficiência (PCD), 
sejam incluídas no grupo de prioritários para vacinação, 
sem prejuízo dos demais grupos de risco". 

Art. 1º. Fica assegurado o direito de vacinação no grupo de risco contra o 
COVID-19 logo que houver disponibilização de vacinas pelas entidades sanitárias do país e 
distribuição pelo Sistema Único de Saúde, as pessoas com doenças raras e deficiência (PCD), 
por se tratar de pessoas vulneráveis à contaminação pela covid-19. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PLENÁRIO DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, EM IMPERATRIZ, ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS 29 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2021. 

r 

Fabio Hernandez de Oliveira Sousa 

Vereador 

Wanderson Mai a Silva Carvalho 

Vereador 

Aurélio Gomes da Silva 

Vereador 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

Amauri Alberto Pereira de Sousa 
Vereador 

Adhemar Alves de Freitas Junior 
Vereador 

es Ferreira da Cruz 
V reador 

Francisco Rodrigues da Costa 
Vereador 

~ 
Marci~ Gomes de Sousa 

Vereador 

Antonio Silva Pimentel 
Vereador 

Manoel 

Batista 

João Francisco Silva 
r 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRI 

Terezinha de 1 

Vereadora 

e Zeslel ~ da Silva ~ 
Vereador 


